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PROCESSO ADMINISTRATIV O N' 05612022

DA: SECRETARIA MTIIIICIPAL DE SAUDE
PARA:COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação

para a Aquisição de materiais para o centro de reabilitação e Íisioterapia, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, solicitamos a Vossa Seúoria, através do

Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por

qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à
referida solicitação.

DA SILVA ALYES
Municipal de Saúde
00112021 de 01101/2021

(

\-

Santo Antônio do Leste - MT, 17 de março de2022.

\-
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: A4.217.362/0001 -90

PORTARIA NO. OOII2O2I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RE§OLYE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo .urgo t. SECRETARIO DE §ALJDE desta Prefeitura,

conforme o Lei Municipal n" S0,8/20T d* 
11 

dt outubro 2020.
Artigo Z" - Determinar a §ecretaria Municipal de

Administração e Planejamenüo''qge tome as providências necessárias para a execução desta

portaria' 
Artigo 3" - Esta portaria enm em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4o - RevogaÍn - se as disposições em contrário.

REGISTRA.§E
PUBLICA.§E

CUMPRA-S E.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA ALVES
CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em Vigor.

I
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4 rtc Jendro de ãP1 . Jornd Otuhl BâFâniço doc MunicÍdos do Eetdo de tr{sto Gruqo. ANO

R€gbfele na eecrdada dc Adminir&rÉo e Plan{amenlo e Publicada
por afrxação em local de costum€. cottfomp na legid@ em ügor.

PREFEITURA/RECUREOS HUXA}IOS
PORTAFÜÀ ilT. OOU2O2I.

DE: 0t DE JAilEIRO OE 2021.

JOSE ATHATEII VEnA AL\rElÊ, ffioib MunkÍpd de Sanb Antonio

do LÊrtê, E6tedo da Mab Grmo, no uto do suss &lbuhies hgais.

RÊ8OLvE;

Artlgp ío. NOME|A o 8f . EI,ER LUtr DE CAS?RO, pora responder pelo

cargo de §ECRETÁR|o DE AGRICULTUR TURISMO E MEIO AMBIEN-

TE &sta Prêíciura, oonÍorííla l.êi MunkÍpd no 808í2Ü20 dê 13 de oulubro

n20.

AÍügo ? - DobÍminsr â SocÊttria Munidpd dc Adminhkação o Planoja-

mento qre tomo ae providâncias naceesárilo psra e er€orção desta poÍ'

terla

Arllgo 3Ê. Esta PortâÍla êntra €m ÚgoÍ na thta dê Bua Publicaçêo'

Artlgo {c - Revogam - se al dlsporl@r em ooítHíb.

REd3TRA§Ê

PUBUCATSE

CT'TPRA§E.

GASXETE DO PREFEIÍO

EI3 01 DE JAIIARO OE 20ilt

JOSE ASTATEA VIBRA ALI'ES PREFãTO NUMC|PAL

Raglaúada na sêcÍotrÍÍa dc MminitlÉçfu e Planêitmento e Publicada

por affxaçto em local de coetume, conÍome ÍüB lcgi§la@o êm ügor'

PREFE|ruRÂ/RECUR8O8 HUTAI{O§
FORTAilAtf. ú?tm21.

DE:01 DEJAI{tsROoEÜt21.

JosE AilIAÍElA VEmA 
^LYE1 

PreÍelb Munblpd ds Ssnto Afitonio

do Lostê. Édado do Msto GÍoeto, no uso de suaa afibul@ea legais'

REITOLI/E;

Arügo 'l'- NOMEIA a SÊ. CLAUDILEXE OLn ERA 8ANTO8, para re+

poder pco câqo de SECRETARIO DE EDUCAçrO E CULTURA d6s{â

Prebitura, corúormc Lei MuÍddpal no d)8/20ã) de í3 ds outubío 2'020'

Artlp ?-Dcbrmimra SccílEÍie llunidgal dê Mmlfiitfeçào e planêie'

manb quo toínc I píovidandss n€ccls&is paÍa a oxêq,çlo dêstâ por

trrie.

&ügo !e - Ertâ Porlaía enÚa am vigor ns deb d6 sus publicsÉo.

Artigo 4'- Rsrogam - sc ac diapolçôer cm conüilÍb.

REGISTR}SE

PUBUCA.SE

cuxPR ÉE

CAIIiIETE DO PREFEÍTO

Etr: 0l DE JAtlãRO DE A2í
JOSE AENATBA VIÉIBA ALVE9 PREFEITO XUiTCNPAL

Regirüade ns ratrÚÍh de AdminirtraÉo e Planojãm€Írto e PuHhade

por afixa@ em local de ootums. cmfuímô rn logiCa@ em vigor'

PREFETfl 
'RA'RECUREOS 

HUXANOs
PORTAÉA ilT. OOT':82I.

DE:01 DEJANE|RODÊ202t.

diariomuniciPd.org/nÚamm' rxurlrr'8mm.oqr.br

JO8E AHilAÍEIA V!ãRA ALYES, Pídolto Munlcipal da Sgnto Antonio

óo Lo!lô, Es&do de tlato GÍosso. no u.o de llles sttibulçôcs legak

RESOLVE;

Arügo lc - NOMEIA o St'. IARCG OA SwA 
^LVE§, 

peÍa rclPondêí
pêlo caÍgo do SECRFrÁRD OÉ SAÚDE &stt Piobiura, confqrrp o Lei

Munidpd no 80M020 de 13 ds outubÍo 2020.

Arügo ? - DebÍminâí e SocÍttti,Íie Munldpsl d0 ÂÍrministraÇâo e Planeia'

msnto quê bmG a prwidêncier nccetlllrieg perâ e Exgcrrç& daÊtÉ poí'

teria.

Arügo 3t - EÉtâ PoriaÍiá entra om vigor ne dat de eua puukzÉo

Arligo rF - Rew0pm - so as disposbôcs Em omtráÍt .

REGIETRA€E

FI,JBLICA€E

CUTPRAà§E

GAANEIE DOPREFAIO

EÍ{: 0l DE JANBRO DÊ 2m'l

JOSE ABTATBA VIBRA ALVES PreFEITO TUiüCIPAL

RrgistÍads nâ s€cl?bÍis de Adminkbrção e Planajanrno e Publlcade

por afx@o em locd do corturne. cottíorne na le$Ca@ em vigor.

PREFEIÍURA'RECURsOS H UTANO8
FoRTAnn ]f.003Í2021.

DE: 0í DE JA}{EIRO OE 202t.

JosE ARilATEIA vltsRA AL\rE8, Pruúdto Munlcipal ds Sanlo Antonio

do Leste, Estado do Mato Qrosao, no uso dê rills atribu()ôês lagah'

RESOLVE;

Arügo lo - NOMEIA o §f. EDEHAR tEllEGA§g' para rcsponder p€lo

..rgo o" SEoRETARIO DE VIAçÃO, @RAS E SERVIçO§ PÚELICOS

desta Prefeitura, conforme Lai Muniopal no 80d2020 dê 13 dc oúubÍo

2020,

Àtügo 29 - DetoÍminar a Socmlarb Muniripal da Âdminiatr$o e Planeja-

mento quo tomo as prwidânciar neocliltias paÍs I oxêcrçâo desta por-

taria.

AÍSgo 3'- Eeta Portsde entís 6íÍ1 vboí na dttâ da sua puuicaçb

Arügo #. Revogam - go as dhpcigõea.m odrtÉrb'

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUTPRÂ'SE

GABNETE DO PREFEITO

EÍú: 0l DE JAI{BRO OE 2021

JOSE AilTÂTETA VIEIRA ALVES PREFEITO TU}XCIPAL

Rêgbfads na se(Iatarie d. ÂdíninistrsÉo c RanojamÊnlo c Publicada

por afixaçào em locd de coatuma, ooníotmo nl lcgideçib om vigor'

PREFEITURA/RSCURSOS HUI/|ANO8
PORTARIÂ tf.00gil02t.

DE:0Í DE JAI{ERO OE 2021.

JOSE ATilATEIA VtgRA ALWS, Ptefelto Municipd ds Sênto Antonio

do Lêsls, EBtedo dê Msto GrosÉô, no uao de lugs atilbui96o§ l6g€ls'

RESOLVE;

Ar$go l'. NOMEIA a SÍ'' ROSA$ ilEilEGASEI AwE3, Psra Í!§pondoÍ

pelo caqo dê SECRETARIO DE AS§|SÉ,NGIA E AÇÃO SOCIAL desta

Preíeitura, cofifoÍme Lêi Munlcip€l no 8OU2020 de í3 d€ outubÍo 2020'

313 Aeeinádo DEitslmente
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SANTO XTúTruTüIO §O LESTÉ
continuidade do oé??'.?tt.;SirTrrS:odadas com o povo!

PROCES SO ADMINISTRATIV O N" 056 12022

DA SECRETÁRIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MI]NICIPAL DE SAUDE

PREZADO SECRETÁruO

Objetivando atender à solicitação do Secretario de administração e planejamento, onde nos

solicita disponibilidade financeira para a Aquisição de materiais para o centro de reabilitação e

fisioterapia, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme

solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta

Secretaria paÍa que efetue os trâmites necessários.

Santo do Leste - MT, 17 de março de 2022.

CORREIA DA SILVA
MI.INICIPAL DE EC]ONOMIA E FINANÇAS

N". 004/202 I DE 0l l0l /2021

DAVID

tjot

\-,
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE §ANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217 .362/000 1 -90

PORTARIA NO. OO4I2O2I.
DE: 0l DE JAIIEIRO 1rfi2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

RESOLVE;

Artigo 1o - NOMEIA o .Sr". DAVID PAULO

CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 80812020 de 13 de outubro 2020.

Administração e planejamentq que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário

REGISTRÂ.§E
PUBLICA.§E

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JO§E ALVE§
CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em

locál de costume, conforme na legislação em vigor'
1



F.m.§^L
R5lt Õf)

de2021 . Jomâl Oficial Ekrlrônico dos Municípic do Estado de Malo Grosso . ANO XVI I N' 3.638

l) Fotocópla da CâÍteira de Trabrho e cor?pÍovantc de in3cÍiçáo no PlS/ l

PASEP;

I) Fotocópia @íwl de CNH sc hr o caso:

k) Comprovante de exanre dê seúde ílsica e mênüel (êxsmc médico) nê-

ceseário ao d6s8mpenho das frJnÉês lnêrenls3 ao ceÍgo prelendido;

l) DedaraÉo negativa de aamtula$o de caqo plblim ou de condigóes

da e$rmulaçáo amperada psla Coníitulçâo Federal;

m) Dedaraçáo de nâo Êster crfirprirÉo rançâo por inidoneidade, aplicada

por qualquer ôrgâo pttuico elou entldadc de o3Íere Íederal, estadual e/ou

municipal (dedarado pelo pógio cadldeto e com firma reconhecida);

n) Dedaração, de própÍlo punho, do nâo teÍ 3iÍto domiüdo do serviço pú'

blico por motivoJrBto, ou de nâo lêí §ido exonerado g bem do 8êMço pu-

blico, no8 úümos 05 (dn@) anos.

o) Dedaraçâo de Bens;

p) ComprovantÊ de abcÍtuÍ8 de contr, em agênda bandria na qual a Pre-

íeitura de Santo Antonio do LelE msnlém convêtio pârs reeHmênto de

créditos saladaig; e

q) Nâo Registrar antecêdeotes cÍimlnals ou a8târ respondendo pelos oi-
mes conte: o Pafimônlo, Adminisfaçáo, Fé PúUica' 08 co§tume§ e os Pre'

ústo8 na Lêi no 1.343 de 23r08f2m6 Oallco dê entoÍpêcenles), comprova-

do através de Geildâo CMI e Cdmind.

r) Oltros doennentos gue a ÂdminBtÍaçáo iulger nececrário;

HUtÂNOS
trP 00112021

PREFEITURA/RECURSO§
EOITAL DE CONVOCAçÃO

A Preíeitura Municipal de Santo ÂntoÍ{o do Lê3tê - MT' Pot inteÍÍÍÉdio de

s€u represenlante l6gsl, $. JOSE ARIMATÊIA MEIRA ALVES - Prcfei-

to Municipsl, CONVOCA os (e) candidstc (8) r€hc,ionadoe (a) no anexo

I destê Edital, apÍovedos (a) no Procccso §Ghivo Slmplfficado no 004/

2020, rêalizedo em o71o7trA20, tendo o rtsultado rldo homdogsdo em 2El

O7âOãO, psra coíÍpsÍêoêtem nêstâ GOORDEXADORIA DE RECUR§O8

HUMANO9 desls PrcíeltuÍa, no pnzo dc etÔ 04 (quaho) dlac nos horári'

oo de erpediente (07h às 13h), mrnidoo de tod$ 03 docr'lmentoo coo8tan'

te8 no mesmo item do Editd e rdrdonado no Ânexo ll dê§te êdilã|, para

lomsrern posso êm set s Ía8p€cürG cergo8.

sêrá considerado dêlistênte e. porlanto eliminado do Proceaso eelEtivo

simf,ifcado, o(e) candldato(s) conrrocado(r) quê não oompaleceÍ (em) etê

\- a data eetabebcUs s mtnldo dos dodrírrenioe cxigidoe, podeÍdo a Pre-

Íeitura Munldpal de 8aÍ1to Antonio do Lerte - MT convooar o(e) o(s) próxi'

mo(s) cendidato(s) apÍwados, obedecida rigorosaÍÍBnle a ordem de das-

slficaçâo.

Maioree infoÍmaçôês podêÍáo 3€r obüdas Junto à CooídeílâdoÍia de Recur'

sos Humanos desta PrêfêituÍa em horário de expediefle'

Gabinete do Prefeilo Municipal de Santo Antonio do Le§te' ao 01 dia d0

mêe de Janeiro de2021.

JO§E ARIilATEIA UARA ALVÉE Rri/r;tb ttuntçlpal

ANEXO I

AilExolr

DO EDTTAL DE CONVOCAçÂO lW 0011202í.

Í. - Para tomaÍ pos8e, o candidsto deverá apresentar documontaçâo (ori'

ginal ou Íotocópia €utentlcada) qt ê comprove:

a) Cunprovante de EscdeÍidad€/PrêRêquEitoê axígidos para o cargo'

apresentado em via odginal e Íotocopie ou cópla eutenticade em cartÔrio;

diariomunicipal.oíg/mtlsmm' lw,w.amm'org.br 312 Assinaclo Digitalmente

b) Comprovante de Reridência;

c) Fotocópia legível da Certidào de Nasdmcfllo sl Cesamento,

d) Fotocópia da Certidáo de NâBdmênto doa ílhot mênoflB8 dê í8 anoe c
Carteire de vacina doa ílhoo até 05 mo6 d€ idadc (tt houtrer);

e! CPF dos Ílho3 caso hsr\êr:

0 Fotocôpia do Titulo de etsltor c CsÍtidto gt G cqnpÍor/B náo ler sofrido

ptmlçáo poltüca- ceÍtidâo otiginal emitida Pda jusüça eleitoíal;

g) Fotocópia do Certifcado de Reeeruieta, pam os candidatos do §exo

mesculino;

h) Fotocópie do RG e CPF do candidato e do cônluge (ss cesado);

U Fotocópia da CaÍteira de Írabalho e coÍÍlpÍov8n[s tle insuíção no Pl9
PA§EP;

i) Fotocópia legÍvel da CNH se íor o ca$;

k) Comprovante de examo de eaúde ílaica e nrantal (exame mfiico) ne
cessáÍio ao de*mpenho das funçôee ircreÍü?s eo ctÍgo Fstendldo;

l) Declaraçâo nêgativa dê acurnuleçâo dê cargo público ou de condlgóes

da acumulação amparade pela Conltittiçâo Fcderal;

m) Dedaraçáo de náo estiEr orrprindo ranção por inidonsidBde, aplicada

poÍ quehuer óÍgâo plulco e/ou entEade da esÍera íbderal, eetadual e/ou

municipal (dedarado pêlo própdo carÉldato e com fima mconhecida):

n) Dedaraçáo, de própíio punho, dc nâo tcr ddo demlüdo do serviço pu'

blico por motivo justo, ou de nâo têí sido exoncrado I bem do rcrviço pu'

blico, nos últimos 05 (dnco) anos.

o) Dedaração de Bem:

p) Comprovante do aboÍlurã de cotrta, em agÜncia banc&ia na quel a Pre-

íeitura de Santo Antonlo do Lestê maÍrtém conrêr{o PsÍa rocêtimento de

créditos salariais; e

i q) Náo Registrar antêoedênte§ cÍlminãb txl e§teÍ reepordendo pelo§ cri'

mes conta: o Patrimônlo, Administreçâo, Fé Públlca, oB costumê3 e os píe'

ústos nâ Lei no í.343 de 2310Sn0m Gsfco d€ entoÍpê§8nteo)' cornprova'

do atravês de Cerüdâo CMI e Cdminal.

r) Oúros documentos quê a AdmlnistraÉo iulgsr nêcêssário:

PREFEITURA/RECURSO3 HUTANO§
PORTARIA Nc. 00'tfi1021.

DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATETÀ VIEIRA ÀLVES. Prefeilo Munlcipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Melo Gros§o, no uso dê suas atibuiçóos legais.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO CORREIA DA §ILVA' para res-

ponder pelo cargo de §EoRETARIO DE ECONOMIA E FINANçAS de§ta

Prefeitura, conÍorme Lei Munidpal no 8t182020 de 13 de outubÍo 2020'

AÍtlgo 2" - Detenninar s Secretaí8 Municipâl do AdmlnBfaçâo e Planela'

mento gue tome as pÍovldêncle§ necaesárise para a execilçâo dcsta por-

taria.

Artlgo 30 - Esta PoítaÍiâ entra em ügor na data de sua pblicaçáo.

Arügo 40 - Revogam - re as disposições an confádo'

REGISTRA§E

PUBUCA.SE

CUIIPRA§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

Elt: 0l DE JAI{EIRO AE2O21

JOSE ARII/IATEI,A VIEIRÂ ÀLVES PREFEíÍO IUHICIPAL
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Registrada na gecrctaria d€ Âdminisfeção e Planejernenlo e Publicada
por âfixâÉo em locel d€ catuÍne, conÍorme na lsgElqçâo em vigor.

PREFEM.,RÂNECUR8Os HUMANOS
PORTARTA lf.0031202í.

DE: 0í DE JAilEIRO DE 202í.

JOSE ARltr ÍEIA VIEIRA ALVES, PruÍaito Municipal de Santo Antonio
do L.este, &tedo dê Mcto Groeco, no wo dc suas afibuiç6ea hgais.

RESOLVE;

Ârtigo Í'- NOMEIA o §r'. EOER LUtr DE CAETRO, para rerponder peío

caryo de §ECRETÁRIO DE AGRICULTURA TURTSMO E ME|O AMB|EN.
TE desta PreÍeitura, corúonne Lel Munldpal rf 8081?020 de 13 de outubro
2020.

Artlgo 20. Dctcrmlnar a Sc{ístsrie Munldpal dê AdÍtsniâtrâçáo e Planeja-
mento que torre as poúdênder neceuáriag psru a êxêcuçáo dêôta por-

laria,

AÍtlgo 30. Esta PoÍtrÍiE enEa Êm ügor na dsts dê sua puuicaçào.

, Alügo lo. Revogam -cc ae dirpocl@a em contrárlo.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUTPRA§E.

GABINETE DO PREFEÍÍO

Et: OI DE JAI{EIRO DE 202í

JOSE ARIUATETA VIEIRA ALVES PREFEITO IUI{ICIPAL

Registrada na recrstsÍla do AdmlnlsEaÉo e Plan§arnento e Puuicadâ
por aÍraçáo em locsl de co3tume, conforne na leglslaçâo em úgor.

PREFEM'RAIRECURSOS HUilANO§
PORTARTÀ N..002n02t.

DE: 01 DE JAilEIRO OE 2021.

JOSE A$ilATEIA VIEIRA ALVE8, Mito Municipal de Santo Anlonio
do Leste, Eglado dc Mato Grogso, no ueo dê euae atrihlç6es bgais.

RÉ§OLVE;

Artigo lr . NOMEIA a $'. GLAUDILEiIE OLÍIE|RA 3AI{TO§, para resÊ

\- ponder palo cargo dê SECRETARIo DE EDUCAÇÁO E CULTURÂ desta

Prefeitura, corúoma Lcl Munlcipal no 808/!1020 dc í3 de outubto 2020.

Arügo ? - Detemlna a Secretaria Munldpal dc Adnúnistraçâo e Planeja-

rtsnto que lome as proüdêildas neceasárias para a exea4ão desta por-

taria,

Artigo 3p - Esta Portaria cnfa em vlgor na datr de sua puilicaçâo.

Artlgo 4c - Revogam - sc as dlapo8içôes €m coírütlrio.

REGISTRA.3E

PUBUCA§Ê

CUTPRA€E.

GABINETE DO PREFEITO

Eil: 0l DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARITATEIA VIEIRA ALVE§ PREFEÍÍO TU}IICIPAL

Regishads ne BêcÍ.larla de Adminietraçáo e Planelameilo o Publiceda

por afxaçâo em local d€ cGluínc. coíforÍrE na lÊgislaçâo em ügor.

PREFE]TURA'RECURSOE HUMAilOS
PORTARIA Nc.00í12@1.

DE: 01 DE JANEIRO DE 202t
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JOSE ARIIiATEIA VIEIRA ALVE§, Preídto Munidpal de Sartlo Antonio
do Leste, Estrdo de Mato Gro§so, no uro de suas atribuiçôes bgais.

REEOLVE;

Ar$go 1o - NOMEIA o Sr". MARGOS DA SILVA ALVE3, para responder
pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAúDE destB Preíaitura. cmforme o Lei
Municipal no 808/2020 de 13 de oúubro 2020.

Artlgo 2o . Dekrminar a Secretaria Mwricipal de Âdministraçáo e Planeja-
mênto que tome as proüdênciar necacrárias peÍa a execufáo desta por-
taria.

Arligo 3o. Esta PortaÍla entra em vigor na data de sua publicaçeo.

Aílgo tlo . Revogam - se as dEposiçôês êm erntráÍio.

REOISTRÂ€E

PUELICA.§E

CUTPRA€E,

GABINETE DO PRÊFEI?O

EM: 01 DE JAi{EIRO OE 2021

JOSE ARIiIATEIA VIEIRA ALVEII PREFEITO TUilICIPAL

Reglstrada nâ secÍelaÍla de Admiíúsfaçâo e P{anelamento e Publicade
por afxaçâo em local de costuÍne, conÍonrp na tegislaçâo em ügor.

PREFEM'RA/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA tlc, 00512021,

DE:0í DE JÀItlElRO DE 2021.

JO§E ARlilATELÀ VIEIRA ALVES, PruÍcito Munidpal de Santo Antonio
do L6te, Êslado de Malo Grosso. no u8o dê suas alribuiçõca legais.

RESOLVE;

Artlgo lc. NOMEIA o Sr'. EDETAR UENEGA§8|, parír Íesponder pelo

cargo de SECRETÁRIO DE \4AçÂO, OtsRA§ E SERVTÇO§ PÚBLTCOS

desta Prefeitura, conforme Lei Mwridpal no 80812020 de 13 de outubro
2A20.

Artlgo 29 - DelermineÍ e §êcre{erie Mmidpal do Adminisfaçáo e Planela-
mento que tomê as prMdências nacêBsáÍias pârã q exeü.çáo dosta por-

taria,

Artlgo 3c - Eslâ PoÍtaria êntra cm vlgoÍ na data de sua public€çâo.

Artlgo 40 - Revogam - se ar disposições em contrário.

REGISTRA€E

PUBUCA€E

CUUPRA§E.

GABII{ETE DO PREFEITO

EÍ{r 0l DE JANEIRO OE 202í

JOSE ARITATEIA VIEIRA ALVES PREFEí?O IUNICIPAL

ReglstÍada na sêcÍetaÍla de Almirileúaçâo G BenelaÍÍEÍrto e Publicada
por allxaçào em local dc costuÍne, conÍoínrr na lcgirlaçáo em úgor.

PREFEIÍURA/RECURSOS HUMANO§
PORTARIA NC, 006,202I.

DE: 01 DE JANEIRO DE 202t.

JO§E ARlllATEl,A VIEIRA ALVE§, Prefeito Municipal de §anto Antonio

do Leste, Estado de Malo Groso, no uso de suâs afibuiçôes lêgâis.

RESOLVE;

Ardgo 1o - NOMEIA a §É. ROSAÍtll t EilEgA88l ALVE$, psra rêsponder
pelo cargo de SECRETARIO DE Â§s§TÊNCIÀ E A,ÇÃO EOCIAL desta

PreÍeitura, conÍorme Lei Munlclpal no 60E/2020 dê 1 3 de ot tubro 2020.
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Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos d9 licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :3L2
Órgão : 02

Unidade : 05

FUNÇÃO

sUBFUNSO
10

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Saúde

3OZ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

5023 EMENDA IMPOSITIVA

LL64 Aquisição de Equipamento Terapeuticos para atendi

4.4.90 .52. 00 EQU I PAM ENTOS E MATERIAL PERMAN E NTE

3.1. sqo002000
R

{'r,
LL'

il
'l r,

niêntr
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

ELEMENTO

Fonte de Recursos
Fonte Descricão

Saldo Orçamentário : 34.813,90
L5

;1
.a?
.l-.

r t: ltt

$\tva
MT 5

Atenciosamente,

CPF: 378.266 "461-2CI
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Gêstão 2O2Ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 056/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEA WEIRA ALVES _ PREFEITO MUNICIPAL

\-' ExcELENTÍs sIMosR. PREFEITo

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o

procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Aquisição de materiais para o eentro de

reabilitação e fisioterapia, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 18 de março de2022.

VA ALVES
al de Saúde

n'. 001/2021 de 0l/012021

.%t
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição

0',041122
Descrição

Responsável

MARCOS DA SILVA ALVES

Data

17tO312022

AOUTSTÇÂO DE MQATERIAL DE REABILITAÇÂO

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
Aquisição de materiais para a crntro de reabilitação e fisioterapia, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec' C. Custo
Observação

í ooí.034.62s 000670í4 GAIOLA DE HABILIDADES COMPLETA - 01 GAIOLA DE ESTRUTURA METALICA 2M X 2M, 01 COLETE PARAQUEDAS, 01 UNID 0 't'l
TRILHO DE MARCHA, 01 KIT INTERNO DE EQUIPAMENTOS DA GAIOLA COMPOSTO POR; 01JG PESOS OlJGR(06 uN);

,20M,08OLDANAS (02 UN); 0'l PAR DE PEGADURAS; 10 UM CORDAS ESTILO RAPEL; 12 UM BUNGEES (02 DE I DE 1,OM

E 02 DE 0,50CM); 0'l PAR DE BOTAS EM COURO PARA TREINO DE FORTALECIMENTO; 01 PAR PEDIA TORNOZELEIRAS
0'l PAR DE SUPORTE PARA COTOVELOS; 24 UM GANCHOS METALICOS EM S; 12 UM MOSQUETÔES, 12 FAIXAS DE S

US

2 001.034.626 00067014 CINTO DE COURO

01 CINTO DE OITO PONTOS

XP - CONFECCIONADO EM COURO ESPECIAL FORRADO INTERNAMENTE COM TECID UNID 0 11

O DE PROTEÇÃO NEOPRENE, FIVELA EM METAL RESISTENTE

3 00í.034.627 000670í4 cINTo DE couRo SUSPENSÃO P - CONFECCIONADO EM COURO ESPECIAL FORRADO INTERNAMENTE COM TECIDO UNID 0 11

DE PROTEÇÂO NEOPRENE, FIVELA EM METAL RESISTENTE

4 00í.034.628 00067014 cINTo DE couRo SUSPENSÂO M - CONFECCIONADO EM COURO ESPECIAL FORRADO INTERNAMENTE COM TECIDO UNID 0 't1

DE PROTEÇÃO NEOPRENE, FIVELA EM METAL RESISTENTE.

Almoxarifado
trPresidente Secretário
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Aquisição de materiais para a centro de reabilitação efisioterapia, visando atenderas
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

2. DAJUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisição se faz necessária visando atender as necessidades do centro de
reabilitação e fisioterapia do município, para atender aos tratamentos de pacientes com
necessidades especiais e ou limitaçÕes fisicas.

Pediasuit

Conceito:
O Pediasuit é um protocolo de atendimento que utiliza uma órtese ortopédica (macacão) macia e dinâmica,
que consiste em chapéu, colete, calção, joelheiras e ca[çados adaptados, que se conectam por bandas
elásticas. É um tratamento intensivo, com duração de quatro horas diárias de exercícios, durante cinco dias
da semana.
Após o ciclo de terapia intensiva de 4 semanas, os pacientes têm um período de recuperação de 2 semanas.
lsso significa que, por 2 semanas, eles irão participar de apenas 12 horas de terapia,6 horas em cada

semana. Após estas duas semanas de manutenção, eles estão prontos novamente para o próximo ciclo de

terapia intensiva por 4 semanas.
O metódo engloba o uso da órtese proprioceptiva e a "Abitity Exercise Unit" (AEU) ou "gaiola", ambos
promovem um ajuste biomecânico no paciente, favorecendo o desenvolvimento motor, o ganho de massa

muscular, resistência, flexibitidade, equilíbrio e coordenação.
A "Gaiola Monkey" é uma gaiola de metaltridimensionaI rígida com polias metálicas, que são arranjadas
para alongar e fortalecer os grupos musculares.
Na "Gaiola da Spider", o paciente usa um cinto de couro, ao qualcabos elásticos estâo conectados. Desta

forma, o paciente é suportado e pode seguramente aprender aíazer transferência de peso, saltar, ajoelhar,
subir degraus e passar sobre objetos. A "Gaiola da Spider" é uma ferramenta eficaz para a aplicação do
tratamento do Conceito Bobath, um dos métodos mais difundidos e aceitos para a "reprogramação" do
sistema nervoso central e neuromuscular e para ensinar o cérebro as habilidades motoras funcionais.

Pediasuit na inclusiva.

Pediasuit possui o conceito básico de criar uma unidade de suporte para alinhar o corpo o mais próximo
possível do funcional, restabelecendo o correto alinhamento postural e a descarga de peso que são

fundamentais na modulação do tônus muscular, da função sensorial e vestibular.

Benefícios.

Desenvolvimento motor, o ganho de massa muscular, resistência, ftexibitidade, equilíbrio e coordenação

lndicações.

. Paralisia cerebral

. Atraso no desenvolvimento motor

. Traumatismo cranencefálico

. AVC

. Deficiências neu rológicas

'tlt)t
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. Deficiências ortopédicas

. Doenças genéticas

. Sequelas pós-cirúrgicas

. Lesões da medula espinhal

. Transtornos vestibu lares

. Síndrome de Down

Contraindicações.

. Distrofias musculares.

. Convulsões não medicadas.

. Alterações cardíacas graves.

Fonte:
http://www.clinicainclusiva.com.br/tecnicas/pedlasuiUÍ2#:-:texFConceito%3A,se%2Oconectam%2}pof/o2}bandas%2Oel%C3
%Alsticas.

3. ESPECIFTCAÇÕES TÉCNICAS:

4. DO RECEBTMENTO E ACETTAÇÃO:

4.1 Os objetos serão recebidos em caráter provisorio, para inspeção de conformidade
certificação de qualidade exigida, se está em perfeito funcionamentoou conservação.
4.2 Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigida, não conformidade e não
estando em conformidade, seja por qualquer motivo, os objetos serão recusados, devendo
ser trocados sem onerar qualquer ônus para a contratante.

4.3 O recebimento provisório será em prazo de 10 dias, para a devida ínspeção pelo setor
e pessoa responsáveis, os quais serão escolhidos pela contratante.

4.4 A aceitação será realízada, após atestada a conformidade pelo fiscal responsável, não
obrigando a contratante a permanecer com os objetos definitivamente, caso esse venha a
apresentar problemas de fábrica e ou mau funcionamento, devendo a contratada substitui-
lo, nas mesmas condições do item.

ITEM COD. TCE QTD

1 00067014
I GAOTLA DE HABTLTDADES COMPLETÃ O1 GAIOLA DE
I esrnuruRA METALIcA 2M x 2M , 01 COLETE PARAQUEDAS, Oí
TRILHO DE MARCHA,
GAIOLA COMPOSTO

01 KIT INTERNO DE EQUIPAMENTOS DA

ROLDANAS
ESTILO RAP

POR; 01Jc PESOS (06 UN); 01 Jc
(02 UN); 01 PAR DE PEGADURAS; 10 UM CORDAS

EL; 12 UM BUNGEES (02 DE 1,20M, 08 DE 1,0M E 02
DE 0,50CM); 01 PAR DE BOTAS EM COURO PARA TREINO DE
FORTALECIMENTO; 01 PAR PEDIATORNOZELETRAS; 01 pAR DE
SUPORTE PARA COTOVELOS; 24 UM GANCHOS METALTCOS EM
s; 12 UM MOSQUETOES, 12 FATXAS DE SUSPENSÂO, 01 CTNTO
DE OITO PONTOS,

0í

2 00067014
CINTO DE COURO SUSPEN XP - CONFECCIONADO EM
COURO ESPECIAL FORRADO INTERNAMENTE COM TECIDO DE

NEOPREN FIVELA EM METAL RESI
0í

3 00067014
cr COURO P _ CONFECCIONADO EM
COURO IAL INTERNAMENTE COM TECIDO DE

LA EM METAL RESISTENTE.NEOPR EN E
01

4 00067014
CINTO DE COURO SUSPENSAO M . CONFECCIONADO EM
COURO ESPECIAL FORRADO INTERNAMENTE COM TEC]DO DE
PROTEÇÂO NEOPRENE, FIVELA EM METAL RESISTENTE.

0í

tlrltcl
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4.5 Os objetos deverão ser encaminhados a contratante, em suas embalagens originais,
sem qualquer tipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e peíeita lacração, não
apresentando menos sinal de violação, por garantia de qualidade e conservação.

S.OBRrGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1 - A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, os objetos que vierem
a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

5.2 - AContratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
do fornecimento dos objetos, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega deles.

5.3 - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam
causados à Contratante ou a terceiros.

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perÍeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificaçÕes do Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscalconstando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,
com uma versão em português;

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

5.8 - Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo
máximo de 3 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do
presente processo;

5.10 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

5.11 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.13 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

6. OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE:

6.1 - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e demais
condições;

I
t%t
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6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualídade, sem prejuízo da
responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa;

6.3 - Fornece as instruções necessárias à entrega dos objetos e cumprir com os
pagamentos nas condiçÕes dos preços pactuados;

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da contratada;

6.5 - lndicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos objetos.

7. DOTAÇÃO OnÇaMENTÁR|A:

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programática 10.302.5023.1164 Aquisição de Equipamento Terapêuticos para

atendimentos Pedia Suit
Ficha 312
Despesa/fonte 4.4.90.52 Equipamelrlos e Material permanente

8. DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto desta contratação,
e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da
Contratada, desde que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;

8.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidôes de
regularidade fiscaljunto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT,
Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada paÍa retificação,
reabrindo-se em favor da Contratante o prczo para atesto e pagamento.

9. PENALIDADES:

9.1 Em caso de inexecugão parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na
entrega do material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada
sujeita às sançÕes previstas na Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

10. DrsPosrÇoEs GERA|S:

10.1 Em caso de eventualídades as quais requererem mais especificaçÕes, nas estes
Termo de Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas vigentes, cito ainda a Lei
Federal 8.666/93 e a Lei no 8.078, de 1990, que tratam as normas para licitação e código
do consumídor.

Santo Antônio do Leste, MT - 17 de março de 2022

DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde

Portaria 00112021 de 01 de janeiro de 2021

11ri-
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1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto9.412 de l8 de junho de 2018 que at:ualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, torna possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666193, Art.24, inciso II:

ArL 24, E dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor alé 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"ou, do inciso II do artigo anterior e paro alienações, nos cosos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compro ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nu 9.648, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Saúde, conforme solicitação e justificativa:

Aquisição de materiais para o centro de reabilitação e fisioterapia. A aquisição se faz necessária
visando atender as necessidades do centro de reabilitação e fisioterapia do município, para atender
aos tratamentos de pacientes com necessidades especiais e ou limitações fisicas.

Santo Antônio do Leste - MT, 17 de março de2022-

VA ALVES
Municipal de Saúde

Portaria n'. 00112021 de 01/0112021
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